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EDITAL - LICITAÇÃO 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024 

LICITAÇÃO Nº. 002/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

  

Órgão Realizador do Certame: 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPORANGA, PB 

AV. GETÚLIO VARGAS, CENTRO, ITAPORANGA, PB - CEP: 58780–000  

  

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.142.985/0001-64, doravante 

denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar 

que fará realizar através do Agente de Contratação, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no 

endereço acima, às 11:00 horas do dia 15 de julho de 2024, por meio do site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, licitação na modalidade Concorrência nº 002/2024, 

na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, e sob o regime de empreitada 

por preço global; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, de 

1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 

73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando 

obter a melhor proposta para: Contratação de empresa para prestar serviço de engenharia na 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

ITAPORANGA, PB, conforme planilhas. 

  

Data de abertura da sessão pública: 15/07/2024. Horário: 11:01 - horário de Brasília. 

Data para início da fase de lances: prevista para ocorrer nessa mesma sessão pública. 

Local: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa para REFORMA E AMPLIAÇÃO 

DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPORANGA, PB, conforme 

planilhas. 

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente 

detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 

1.3.A licitação será realizada em um único item. 

1.4.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
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justifica-se: A ampliação e reforma da sede da câmara de vereadores no município é uma iniciativa 

que pode trazer inúmeros benefícios para a comunidade local, justificando seu planejamento e 

execução. Neste texto, exploraremos algumas das principais razões para os serviços e como ele pode 

impactar positivamente a vida dos munícipes, trazendo espaço e acessibilidade e modernidade, 

garantindo a população o acompanhamento de perto do trabalho executado pelo legislativo municipal.  

1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 

hipóteses e condições estabelecidas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 

benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as 

situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal. 

1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 

obedecerão o horário de Brasília - DF. 

  

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 

expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por 

irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o 

respectivo pedido, dirigido ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura 

da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 

2.2.1.No endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; ou  

2.3.O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de 

até três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e dos seus anexos. 

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 

2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico 

oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes 

e a Administração. 

  

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os 

fins e efeitos: 

3.1.1.ANEXO I – PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO; 

3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos 

custos; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 
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3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 

3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 

3.2.1.1.www.tce.pb.gov.br; 

3.2.1.2.https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

  

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 

123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 

2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam 

fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 

  

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 

está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

  
Início: 5 (cinco) dias; 

Conclusão: 150 (cento e cinquenta) dias. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 1 (um) ano, considerado da 

data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 

Lei 14.133/21. 

5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

FONTE DE RECURSOS: 01010 - RECURSOS ORDINÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE ITAPORANGA, PB. 

DOTAÇÃO: DOTAÇÃO: 1001 Construção, Ampliação e/ou Reforma do Prédio da Câmara 

Municipal 4.4.90.51.99 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

  

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no 

endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 

disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 

6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; 

e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 

6.4.Não poderão participar os interessados: 

6.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
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6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 

6.5.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 

6.6.É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

6.7.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

  

6.8.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos 

comprovantes, obrigatoriamente, integrarão a documentação para fins de habilitação: 

6.8.1.Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra, feita através de uma das 

seguintes opções a critério do licitante: a) Declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante, em substituição da referida vistoria prévia, contendo a identificação da empresa e do 

signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: ► "DECLARAMOS sob as 

penalidades da lei, que temos conhecimento pleno das condições e peculiaridades inerentes à natureza 

dos trabalhos relativamente ao objeto da Concorrência Eletrônica nº 002/2024, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE ITAPORANGA, PB" ◄. Deverá ser reconhecida a firma em cartório do 

respectivo signatário; b) Vistoria prévia ao local de execução da obra, a ser realizada pelo 

responsável técnico da empresa até o último dia útil que anteceder a licitação. O correspondente 

atestado de vistoria deverá ser formalmente elaborado pelo próprio licitante e assinado pelo seu 

responsável técnico, contendo a identificação da empresa e do signatário, a data que foi efetuada a 

vistoria, e basicamente com os seguintes termos: ► "ATESTAMOS sob as penalidades da lei, que 

vistoriamos o local de execução da obra e tomamos pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Concorrência Eletrônica 

nº 002/2024, realizada pela CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPORANGA, PB" 

◄. Deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário. 

6.8.1.1.No caso do licitante optar por realizar a vistoria prévia ao local de execução da obra, deverá 

comunicar ao Órgão de Contratação com a devida antecedência, observado o prazo máximo para 

realização da referida vistoria, necessária para que seja feito o devido agendamento junto ao setor 

competente do ORC que disponibilizará data e horário diferentes para os eventuais interessados. 

6.8.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional, através da apresentação de Profissional, 

devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas 

de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas 

nos termos da norma vigente; abaixo indicadas. O referido atestado, que no caso é representado pela 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho profissional competente, só será aceita se 

acompanhada da comprovação de que o Profissional apresentado pertence ao quadro da empresa ou 

dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser feita através da 

apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira 

de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do Empregado; b) 

instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente 

registrado no registro público, nos termos do Art. 221, da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002; c) ART Cargo-Função ou equivalente, emitido pelo conselho profissional competente; d) 

contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for 

sócio da empresa; e) certidão de registro do licitante no conselho profissional competente, nos termos 

da norma vigente, dentro da data de sua validade e apenas quando essa trazer a indicação expressa do 

referido Profissional apresentado, como responsável técnico da empresa; f) declaração formal 

assinada pelo responsável técnico designado pelo licitante, detentor do correspondente acervo, 

contendo obrigatoriamente a identificação da empresa e do signatário, local e data, e basicamente 

com os seguintes termos: ► "DECLARO sob as penalidades da lei, que autorizei a apresentação do 

meu acervo para comprovação da capacidade técnico-profissional exigida na Concorrência Eletrônica 

nº. 002/2024 e que integrarei o quadro técnico da empresa, ou lhe prestarei serviços para obra 

específica, caso seja vencedora do referido certame, realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE ITAPORANGA, PB" ◄. Deverá ser reconhecida a firma em cartório do 

respectivo signatário. Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a:  

LAJE PRÉ–MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM 

CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO + 

CAPA) _ (8+3) >= 291m²  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 

6M2 COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA 

>= 455m². 

 

6.8.2.1.O referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obra, e será 

admitida a sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pelo ORC. 

6.8.2.2.O licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para comprovação da sua 

capacidade técnico-profissional. 

6.8.2.3.Os licitantes que venham a apresentar o mesmo Profissional para comprovação da capacidade 

técnico-profissional serão automaticamente inabilitados. 

6.8.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso, em favor do Licitante, que demonstre a sua capacidade operacional 

na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 

às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram 
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determinadas nos termos da norma vigente; abaixo indicadas. Serão admitidos as certidões ou os 

atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior a:  

LAJE PRÉ–MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM 

CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO + 

CAPA) _ (8+3)  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 

6M2 COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

 

6.8.3.1.O licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua 

capacidade técnico-operacional. 

  

6.9.GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo 

comprovante encaminhado por meio do sistema eletrônico, quando solicitado pelo Agente de 

Contratação, como requisito de pré-habilitação: 

6.9.1.Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor equivalente 

a R$ 7.787,54. Essa comprovação terá como referência o momento de apresentação da proposta, 

portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida garantia é até a data e o horário previstos 

para abertura da sessão pública desta licitação. Encerrada a etapa de envio de lances e após a 

avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, o referido 

comprovante deverá ser encaminhado por esse proponente no prazo de 2 (duas) horas, contado da 

solicitação do Agente de Contratação. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades 

de garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro garantia; c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; d) título de capitalização custeado por 

pagamento único, com resgate pelo valor total. A referida garantia, quando na modalidade caução em 

dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: Titular – CÂMARA DE VEREADORES DE 

ITAPORANGA. Banco - BANCO DO BRASIL. Agência – 2176-8. Conta Corrente – 16.753-3. Na 

hipótese do respectivo comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que não permita a 

confirmação de depósito do valor referente à garantia, a proposta será desclassificada: 

6.9.1.1.A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 

6.9.1.2.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação; 

6.9.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia de 

proposta conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o 

horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva proposta será 

desclassificada.  



 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

“CASA ADAUTO ANTONIO DE ARAUJO” 

CNPJ - 09.142.985/0001-64 

 

  

7.0.DO CREDENCIAMENTO 

7.1.Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados 

no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço 

eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo 

credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção 

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico 

ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido 

sistema e mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

  

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 

declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 

8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório. 

8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal. 

8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da 

Constituição Federal. 

8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 
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8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 

123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21: 

8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 

8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 

e o intervalo de que trata o subitem anterior. 

8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 

de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o 

ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 

e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Agente de Contratação poderá promover 

diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 

  

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 

todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e 

exequibilidade, tais como: 

9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
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9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 

9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência 

- Anexo I. 

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 

9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente . 

9.7.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

9.9.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.10.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 

identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

  

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública: 

10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes; 

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
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10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

e os licitantes. 

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro: 

10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema: 

10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 200,00 

(duzentos reais). 

10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 

10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 

10.8.2.O Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 

proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse 

processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de 

proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações: 

10.13.1.Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente. 

10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 
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10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.17.No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 

10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até dez por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 

10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 

10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 
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10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por: 

10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 

10.27.2.Empresas brasileiras; 

10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 

10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 

10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 

10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e 

registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 

10.28.4.O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 

10.28.5.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, 

quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 

10.29.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no sistema a 

nova data e horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 

10.30.Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da proposta. 

  

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação realizará a verificação da 

conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação, 

conforme definido neste Edital. 

11.2.O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta: 

11.2.1.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, 

quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.3.1.Contiver vícios insanáveis; 

11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
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11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

11.3.6.Não comprovar, quando solicitado pelo Agente de Contratação recolhimento de quantia a 

título de garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital. 

11.4.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata 

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-

lhe facultado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a 

documentação que comprove a viabilidade da proposta: 

11.4.1.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, 

quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Agente de 

Contratação, que comprove: 

11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.4.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a legislação vigente. 

11.5.O Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

11.6.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a 

realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em 

qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação 

ao estimado para a contração, o Agente de Contratação verificará a documentação de habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, porém, como requisito de pré habilitação, será 

solicitado ao licitante provisoriamente vencedor a comprovação do recolhimento de quantia a título 

de garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital. 

  

12.0.DA HABILITAÇÃO 

12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 

12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 
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12.3.PESSOA JURÍDICA: 

12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 

12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual – 

MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de 

sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: 

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de 

sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade 

empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento 

no Brasil. Salienta–se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar–se–ão ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas 

criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–

Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 

12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro 

equivalente, na forma da lei. 

12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, 

a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso XXXIII, da 

Constituição Federal, conforme modelo – Anexo II. 

12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme 

modelo – Anexo III. 

12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 

www.tcu.gov.br. 

12.3.13.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante e 

seus responsáveis técnicos frente ao conselho regional de fiscalização profissional competente, da 

região da sede do licitante. 

12.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 

12.3.14.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 

12.3.14.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 

12.3.14.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 

12.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 

12.3.14.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; 

12.3.14.6.Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta; e 

12.3.14.7.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

  

12.4.Documentação específica - pessoa jurídica: 

12.4.1.Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra - item 6.8.1. 

12.4.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.8.2. 

12.4.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.8.3. 

  

12.5.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação, prorrogável por 

igual período, nas seguintes situações: 

12.5.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou 

12.5.2.De oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido 

não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

12.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 

12.6.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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12.7.A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

12.8.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.8.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

12.9.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste 

instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 

último lance ofertado: 

12.9.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 

convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais 

procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.  

12.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação, observando-se o seguinte procedimento: 

12.10.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo 

que esta apresente alguma restrição; 

12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 

comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável 

por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento 

do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

12.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista 

será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo 

poderá ser concedida, a critério do Agente de Contratação, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa; 

12.10.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 

regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 

12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo 

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação; 

12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 
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12.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

12.12.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos: 

12.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.13.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem 

descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por 

cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou por membro da Equipe 

de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando 

perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de 

validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará 

o licitante, sendo que: 

12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração 

de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

12.13.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço 

eletrônico nele indicado; 

12.13.3.Poderá ser utilizada, a critério do Agente de Contratação, a documentação cadastral de 

fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos 

apresentados pelo licitante. 

12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

12.15.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a 

realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de 

habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada 

em ata. 

  

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 

encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação 

no sistema eletrônico, e deverá: 

13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, 

redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for 

o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu 

representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de execução; das condições 

de pagamento; e da sua validade; 
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13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de: 

13.1.3.1.Planilha de quantitativos e preços; 

13.1.3.2.Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 

13.1.3.3.Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da 

taxa de Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais 

praticados, bem como o detalhamento dos Encargos Sociais - ES. 

13.2.Será desconsiderada a proposta cuja planilha apresente preço unitário, para qualquer um dos 

serviços nela indicado, superior ao estimado pelo ORC que está devidamente detalhado na 

correspondente planilha dos serviços a serem executados - orçamento base da licitação. 

13.3.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma físico-financeiro e a composição de custos 

unitários, deverão ser assinados por responsável técnico da empresa: 

13.3.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço; 

13.3.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

da proposta. 

13.4.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, 

nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes 

critérios: 

13.4.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

13.4.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será 

suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 

excedentes suprimidos. 

13.5.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 

algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 

13.5.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço 

unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

13.5.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor 

expresso por extenso; 

13.5.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, 

prevalecerá o de menor valor. 

13.6.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

13.7.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 

13.8.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
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execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

13.9.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 

13.9.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

13.10.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13.11.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu 

encaminhamento. 

  

14.0.DOS RECURSOS 

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 

14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame 

será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato 

de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de 

recorrer. 

14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 

14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico; 

14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
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15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

  

16.0.DO CONTRATO 

16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado 

para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo 

sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 

16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração; 

16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor ORC: 

16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma estabelecida neste dispositivo; 

16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar 

a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 

16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido 

contrato. 

16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 

com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 

e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 

137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitada por preço unitário. 

16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor 

inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, 

salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
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17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

17.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

17.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento 

estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

17.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

18.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 

partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 

emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 

comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 

pertinentes a essas atribuições. 
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19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

19.1.Obrigações do Contratante: 

19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 

19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 

19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 

19.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

19.2.Obrigações do Contratado: 

19.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, 

perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 

19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante; 

19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 

processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 

sempre que solicitado; 

19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 

certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 

19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes; 

19.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

20.0.DO PAGAMENTO 

20.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 

da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

20.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 
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20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 

na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 

diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas 

no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação 

cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após 

a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

“CASA ADAUTO ANTONIO DE ARAUJO” 

CNPJ - 09.142.985/0001-64 

 

22.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

22.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

22.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

22.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir–

se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente no ORC. 

23.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 

23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; 

e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os 

procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: AV. GETÚLIO VARGAS, 139, CENTRO, 

ITAPORANGA, PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço 

e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 
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23.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 

competente é o da Itaporanga, Estado da Paraíba. 

  

 

Itaporanga - PB, 28 de junho de 2024. 

  

____________________________________ 

Larissa Bezerra da Silva 

Presidente da CPL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

“CASA ADAUTO ANTONIO DE ARAUJO” 

CNPJ - 09.142.985/0001-64 

 

 

 

ANEXO I - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

  

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa para prestar serviço de engenharia na 

ampliação e reforma da sede da câmara de vereadores do município de Itaporanga/PB, referente ao 

Convênio de n° 914321/2021 do Ministério das Cidades, por intermédio da Caixa Econômica Federal, 

conforme planilhas. 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: A ampliação e reforma da sede da câmara de vereadores no município é uma iniciativa 

que pode trazer inúmeros benefícios para a comunidade local, justificando seu planejamento e 

execução. Neste texto, exploraremos algumas das principais razões para os serviços e como ele pode 

impactar positivamente a vida dos munícipes, trazendo espaço e acessibilidade e modernidade, 

garantindo a população o acompanhamento de perto do trabalho executado pelo legislativo municipal. 

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

1 

Serviço de engenharia na ampliação e 

reforma da sede da câmara de vereadores 

do município de Itaporanga/PB. 

SERVIÇOS 1 
R$ 

778.753,63 

R$ 

778.753,63 

  

TOTAL 

R$ 

778.753,63 

  

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
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4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 

processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 

sempre que solicitado. 

4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 

certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 

está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 

  
Início: 5 (cinco) dias; 

Conclusão: 150 (cento e cinquenta) dias. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 1 (um) ano, considerado da 

data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 

Lei 14.133/21. 

  

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

6.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

6.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento 

estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

6.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 

fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 

a 136, da Lei 14.133/21. 

  

7.0.DO PAGAMENTO 

7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 

da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 

7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

  

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

8.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 

partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 

emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 

comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

  

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 

nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas 

atribuições. 

  

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 

na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 

diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas 

no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação 

cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após 

a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA 

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o 

licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01.  
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Itaporanga - PB, 28 de junho de 2024. 

  

____________________________________ 

Larissa Bezerra da Silva 

Presidente da CPL 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

  

PROPOSTA 

  

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPORANGA, PB. 

  

OBJETO: Serviço de engenharia na ampliação e reforma da sede da câmara de vereadores do 

município de Itaporanga/PB. 

  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. 
P. 

UNIT. 

P. 

TOTAL 

1 Serviço de engenharia na ampliação e reforma da 

sede da câmara de vereadores do município de 

Itaporanga/PB. 

SERVIÇOS 1     

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

 OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.  
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ANEXO II - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

  

  

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPORANGA, PB - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 

podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação 

vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido 

pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO III - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

  

  

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPORANGA, PB - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO IV - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

  

MINUTA DO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024 

  

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPORANGA, PB 

E ........., PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

ITAPORANGA, PB - AV. GETÚLIO VARGAS, 139, CENTRO, ITAPORANGA, PB, , CNPJ nº 

09.142.985/0001-64, neste ato representada pelo Vereador Presidente Ildean Rodrigues da Silva,  doravante 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato 

representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de 

Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica nº 002/2024, processada nos termos da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução 

Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Serviço de engenharia na ampliação e 

reforma da sede da câmara de vereadores do município de Itaporanga/PB. 

  

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 

apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Concorrência Eletrônica 

nº 002/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 

contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional da 
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Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 

apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será 

de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 

previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

FONTE DE RECURSOS: 01010 - RECURSOS ORDINÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE ITAPORANGA, PB. 

DOTAÇÃO: DOTAÇÃO: 1001 Construção, Ampliação e/ou Reforma do Prédio da Câmara Municipal 

4.4.90.51.99 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 

pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 

ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 

prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados 

da emissão da Ordem de Serviço: 

a - Início: 5 (cinco) dias; 

b - Conclusão: 150 (cento e cinquenta) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: 1 (um) ano, considerada da data de sua assinatura; podendo 

ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
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a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as respectivas 

cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo a mais 

ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos 

na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 

fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 

assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 

parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 

observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 

represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e 

a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 

documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de 

toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa 

reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 

as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 

139, todos da Lei 14.133/21. 
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Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de até 

o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 

disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 

após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 

podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 

prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – 

advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas 

no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 

155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; 

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 

jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 

concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 

fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
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devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × 

I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 

100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das 

hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
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Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itaporanga, PB. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 

e por duas testemunhas. 

  

Itaporanga - PB, ... de ............... de 2024 

  

________________________________________ 

ILDEAN RODRIGUES DA SILVA 

Vereador Presidente 

CONTRATANTE 

 

_______________________________________________________________ 

MARICELIA LEITE DA SILVA ME 

CNPJ Nº 27.801.390/0001-55 

MARICELIA LEITE DA SILVA 

 CPF Nº 084.363.354-90 

CONTRATADO 

 

  __________________________________ 

JACKSON RODRIGUES DA SILVA 

Consultor Jurídico 

Advogado OAB/PB 15205 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ______________________________________    

CPF: _____________________________________ 

 

Nome: ______________________________________    

CPF: ____________________________________  
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Anexo V - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

  

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

  

  

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPORANGA, PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 

condições contidas no Edital e seus anexos. 

  

  

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 

impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

  

  

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário 

e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPORANGA, PB, como também em nenhum outro órgão 

ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou 

societárias. 

  

  

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, 

nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado. 

  

  

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 

reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho 
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de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 

número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

  

  

6.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a 

habilitação; e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e seus anexos. 

  

  

7.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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 POLIGONO – PRODUTOS DE LIGAS PLÁSTICAS DO BRASIL S/A
CNPJ: 12.541.066/0001-78CAPITAL REALIZADO R$ 76.299.554,17

EMPRESA BENEFICIÁRIA DOS INCENTIVOS FISCAIS DO NORDESTE – FINORNI-
RE: 253.0001080-1

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERALORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 12 DE ABRIL DE 2024. LAVRADA EM FORMA DE SUMÁRIO.1. DATA, HORÁRIO E LOCAL 
DA ASSEMBLEIA:Realizada no dia 12 (doze) de abril de dois mil e vinte quatro (2024), às 07:00 horas, 
na cidade de João Pessoa-PB, Rua Antônio Rabelo Júnior, 161, 8º Andar, Sala 810, Eco Business Center, 
Miramar, CEP: 58032-090.2. FORMA DE CONVOCAÇÃO:2.1 Publicação Diário Ofi cial do EstadoDia 
04/04/2024 pág. 59Dia 05/04/2024 pág. 63Dia 06/04/2024 pág. 442.2 Jornal a UniãoDia 04/04/2024 pág. 
18Dia 05/04/2024 pág. 28Dia 06/04/2024 pág. 293. PRESENÇA:Acionistas representando mais de 2/3 
do capital votante da companhia.4. MESA: PRESIDENTE DA MESA – MARCELO JOSE BARBALHO 
SILVA – SECRETÁRIA – MARIA DA CONCEIÇÃO PAIVA PESSOA.5. PAUTA:5.0 DELIBERAR 
EM ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINÁRIA SOBRE:5.1 DELIBERAR EM 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA SOBRE: 1- Aprovação das contas do exercício encerrado em 
31/12/2023;5.2 DELIBERAR EM ASSEMBLÉIA EXTRAORDINARIA SOBRE:1- Alteração da sede 
social da empresa – Art. 2º mudança de sede, SEDE SOCIAL – ARTº 2º A SOCIEDADE TEM SUA 
SEDE NA CIDADE DE JOÃO PESSOA À RUA ANTÔNIO RABELO JÚNIOR, 161, 8º ANDAR, 
SALA 810, ECO BUSINESS CENTER, MIRAMAR, JOÃO PESSOA/ PB, CEP: 58032-090, E FORO 
NA CIDADE DE JOÃO PESSOA-PB;2- Aumento de capital com crédito de acionistas e emissão de 
1.426.715 ações ordinárias subscritas pelo Senhor MARCELO JOSE BARBALHO SILVA, no valor 
total de R$ 556.419,00, pelo valor patrimonial 0,39, após as discursões de praxe foram aprovados 
por unanimidade, o capital subscrito e integralizado da empresa passou de R$ 76.299.554,17 para R$ 
76.855.973,17, representado por 2.326.753 ações nominativas, divididas em 2.240.242 ações ordinárias 
com direito a voto, no valor total de R$ 33.143.202,95; 20 ações preferenciais classe A no valor total 
10.105,71; e, 86.491 ações preferenciais classe B no valor total de R$ 43.702.664,51. 3- Aprovação das 
contas dos exercícios encerrados em 31/12/2021 e 31/12/2022;4- Alteração e consolidação do Estatuto 
Social. A empresa tem lucros à distribuir em 2021 R$ 4.600,00 e 2022 R$4.582,00.8.  PARECER DO 
CONSELHO FISCAL:Não há conselho fi scal permanente e nem foi instalado no presente exercício.9. 
DISSIDÊNCIAS:Todas as deliberações aprovadas nesta Assembleia foram tomadas por unanimidade, 
inexistindo residência. 10. ENCERRAMENTO:Foi aprovada na sua integra, á unanimidade. Presidente 
da Mesa: MARCELO JOSE BARBALHO SILVA, Secretária: MARIA DA CONCEIÇÃO PAIVA PES-
SOA.João Pessoa-PB,12 de abril de 2024.MARCELO JOSE BARBALHO SILVAPRESIDENTE DE 
MESAMARIA DA CONCEICAO PAIVA PESSOASECRETÁRIAMARCELO JOSE BARBALHO 
SILVAACIONISTA. Arquivado na JUCEP/PB em 17/05/2024.

ATO EMPRESARIAL

  CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

EXTRATO CONTRATO
PREGAO PRESENCIAL 003/2024
OBJETO: Aquisição equipamentos eletroeletrônicos e motocicleta, 0km, de fabricação nacional/nacio-
nalizado, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Jose de Piranhas-PB, conforme 
especifi cações no edital.
Nº. CONTRATO: 030/2024
Contratante: CÂMARA Municipal de São José de Piranhas
Contratado:MOTOK COMERCIO DE MOTOS PECAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n 49.235.749/0001-
07 
Valor: R$ 18.990,00 (dezoito mil novecentos e noventa reais), vencedor do item 9.
CONTRATO: 031/2024
Contratante: CÂMARA Municipal de São José de Piranhas
Contratado: XAVIER AFREU DE ASSIS-ME, CNPJ n 03.808.036/0001-94.
Valor: R$ 12.679,00 (Doze mil seiscentos e setenta e nove reais), vencedor dos itens 1,2,3,4 e 7.
Data do Contrato: 24 demaio de 2024.
Vigência:31/12/2024
São José de Piranhas-PB, 28 de Junho de 2024
FRANCISCO MYLANO LIMA DE ARAUJO
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

Câmara Municipal
de São José de Piranhas

EXTRATO

Câmara Municipal
Itaporanga

LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPORANGA, PB

Data de abertura da sessão pública: 15/07/2024. Horário: 11:01 - horário de Brasília.
Data para início da fase de lances: prevista para ocorrer nessa mesma sessão pública.
Local: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
Legislação Aplicável: Lei Federal nº 14.133/2021
Valor Estimado: R$ 778.753,63 (setecentos e setenta e oito mil setecentos e cinquenta e três reais e 
sessenta e três centavos)
Fonte de Recurso: Ordinário
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos no prédio sede da Câmara Municipal de Itaporanga/PB, 
CPL – Comissão Permanente de Licitação, ou no sistema de compra públicas https://www.portaldecom-
praspublicas.com.br.

ITAPORANGA/PB, 27 de Junho de 2024
LARISSA BEZERRA DA SILVA 

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00001/2024

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Agente de contratação e observado parecer da Assessoria Ju-
rídica, referente a Concorrência Eletrônica nº 00001/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE ABATEDOURO PÚBLICO MUNICIPAL; ADJUDICO 
o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, 
os quais apontam como proponente vencedor: ML DANTAS CONSTRUÇÕES LTDA - R$ 427.000,00.

São Francisco - PB, 28 de Junho de 2024
GERONCIO SUCUPIRA JUNIOR

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de São Francisco

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº.03/2024

Processo Administrativo nº.2024.113/2024
Objetivo: Contratação de empresa para PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA - PB, conforme termo de referência Anexo I do edital. lei 14.133/2021
Reunião: dia 08/08/2024 as 09hs:00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA).: www.portaldecompraspublicas.
com.br
Informações: no SETOR DE CONTRATAÇÃO/PREGÃO(CPL) da prefeitura Municipal de Vista Ser-
rana/PB, localizada a Rua Joao Francisco Filho, nº,236 – Centro, Vista Serrana - Estado Da Paraíba. das 
07hs:00min às 12hs:00min, Pelo Email: vistaserranacpl@gmail.com, site https://www.gov.br/pncp/pt-br, 
https://auniao.pb.gov.br/, https://tce.pb.gov.br/, www.portaldecompraspublicas.com.br

Vista Serrana/PB, 27 de junho de 2024
DENIS GARCIA XAVIER

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Vista Serrana

LICITAÇÃO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 706 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 710 3.3.90.39.00.00 OUTROS SER-
VICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 715 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TER-
CEIROS–PESSOA JURIDICA 716. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro e: CT Nº 00148/2024 - 26.06.24 - EXCLUSIVE 
ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 20.000,00.
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Execução dos serviços de apresentação artística musical, para a realização das festividades 
alusiva aos festejos juninos, a ser realizado em praça pública, no dia 27 de Junho de 2024, com a 
Banda Encantu's, show com 1:30 (Um hora e trinta minutos) de duração. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00010/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impos-
tos:20150.13.392.0101.2014 – MANUT.FESTEJOS,EVENTOS E COMEMORACOES OFICIAIS 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA FISICA 500 3.3.90.39.00.00 OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 500 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 749 20150.13.392.2017.2083 – MANUT.DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE CULTURA 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA FISI-
CA 500 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA FISICA 706 3.3.90.36.00.00 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA FISICA 710 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS–PESSOA FISICA 715 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PES-
SOA FISICA 716 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 500 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 706 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 710 3.3.90.39.00.00 OUTROS SER-
VICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 715 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TER-
CEIROS–PESSOA JURIDICA 716. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro e: CT Nº 00149/2024 - 26.06.24 - BANDA 
ENCANTU'S PRODUCOES E EVENTOS LTDA - R$ 75.000,00.
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disponível nos portais www.tce.pb.gov.br e 

www.catingueira.pb.gov.br e no 

www.poraldecompraspublicas.com.br. Informações: Consulta/Pedido 
de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretações do 

presente edital e pedidos de impugnações deverá ser encaminhada 

pelo Portal de Compras Públicas – 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 
  

Catingueira/PB, 27 de junho de 2024. 

  

DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS 
Pregoeiro Oficial/PMC 

  

Publicado por: 
Rosineide Nartin s De Freitas 

Código Identificador:1BC6C9B6 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERAÇA 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

5º (QUINTO) ADITIVO AO CONTRATO Nº 0214/2022 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
Contratada: L&L CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 

18.833.963/0001-31 

Objeto contratual: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA FABRÍCIO BATISTA 
DE ARAÚJO, MUNICÍPIO DE ESPERANÇA-PB. 

Objeto do aditivo: Acréscimo de novos serviços e de quantitativos. 

Valor do aditivo: R$ 122.264,80 

Valor inicial atualizado do Contrato: R$ 717.459,67 
Processo licitatório: TOMADA DE PREÇOS 00002/2022. 

Recursos: ESTADUAIS/PRÓPRIOS 

Fundamento legal: Art. 65, § 1º, da Lei Federal 8.666/1993. 

Assinatura: 27/06/2024 
 

Publicado por: 
Emerson David Alves da Costa 

Código Identificador:5EE59065 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURAMUNICIPALDEIGARACY 
 

AVISO DE RESULTADO PROPOSTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00005/2024 

  
A Prefeitura Municipal de Igaracy, através de seu pregoeiro, vem por 

meio deste tornar público para conhecimento dos interessados, o 

RESULTADO PROPOSTA do PREGÃO PRESENCIAL Nº 

0005/2024, com o seu objeto; Aquisição de material didático, 
expediente e escolar, destinados a diversas secretárias da prefeitura, 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL e ao PDDE durante o exercício de 2024. 
Conforme especificação do edital. Sendo classificada a proposta da 

empresa FRANCISCO ERMANO VIRGINIO DE SOUZA - ME - 

Valor: R$ 311.088,70; INGRID DANTAS DA COSTA VIEIRA 

71332130445 - Valor: R$ 10.218,00; LUCIEUDO MARIA DA 
SILVA - ME - Valor: R$ 129.928,85; PAPELARIA CAJAZEIRAS 

LTDA - Valor: R$ 128.778,90. Mais informações na sala da cpl de 

segunda a sexta das 08:00 as13:00 e pelo e-mail; 

cpl@igaracy.pb.gov.br 
 

Igaracy - PB, 27 junho de 2024. 

 

GEORGE CARLOS VIEIRA LOPES 
Pregoeiro Oficial  

Publicado por: 

George Carlos Vieira Lopes 

Código Identificador:67540DC9 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE ITAPORANGA, PB 
  

Data de abertura da sessão pública: 15/07/2024. Horário: 11:01 - 

horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: prevista para ocorrer nessa mesma 
sessão pública. 

Local: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

  

Legislação Aplicável: Lei Federal nº 14.133/2021 
Valor Estimado: R$ 778.753,63 (setecentos e setenta e oito mil 

setecentos e cinquenta e três reais e sessenta e três centavos) 

Fonte de Recurso: Ordinário 

  
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos no prédio sede da 

Câmara Municipal de Itaporanga/PB, CPL – Comissão Permanente 

de Licitação, ou no sistema de compra públicas 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
  

ITAPORANGA/PB, 27 de junho de 2024. 

  

LARISSA BEZERRA DA SILVA 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Charles Corcino da Silva 

Código Identificador:16C67943 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 000125/2024 - PREGÃO 

ELETRONICO 021/2024 
 

Contratante: Prefeitura de Itaporanga – PB. 

Objeto: LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE GRANDE PORTE 

PARA REALIZAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO PEDRO DO 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-PB 
Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 021/2024. 

Dotação: constante no orçamento vigente. 

Partes Contratantes: Divaldo Dantas (pela contratante) e a empresa: 
Contrato nº xxxxxxxx; Assinatura: 27/06/2024; Vigência: 01 ano; 

Vencedor: ALISON DE SOUSA LEITE, CNPJ: 29.526.569/0001-77, 

com o valor total de R$ 363.400,00. 

  
Itaporanga - PB, 27 de junho de 2024 

  

DIVALDO DANTAS 
Prefeito  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:ED44A2F4 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 000126/2024 - PREGÃO 

ELETRONICO 021/2024 
 

Contratante: Prefeitura de Itaporanga – PB. 

Objeto: LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE GRANDE PORTE 

PARA REALIZAÇÃO DO TRADICIONAL SÃO PEDRO DO 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-PB 
Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 021/2024. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GURJÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00005/2024
Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, sediada na Rua Vicente 

Borges Gurjão, 158 - Centro - Gurjao - PB, por meio do site portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: MODERNIZAÇÃO DO CAMPO 
DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE GURJÃO/PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 19 
de julho de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 
73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(83) 3386–1085. E-mail: cplgurjaopb@gmail.com. Edital: http://www.gurjao.pb.gov.br/; www.tce.
pb.gov.br; portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Gurjao - PB, 28 de junho de 2024
RAYSSA EUTÁLIA GURJÃO COUTINHO BORGES

Presidenta da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURJÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00014/2024
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Vicente Borges Gurjão, 158 - Centro - Gurjao - PB, por meio do site portaldecompraspublicas.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro 
de Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS. 
Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 16 de julho de 2024. Início da fase de lances: para 
ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas.. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3386–1085. E-mail: cplgurjaopb@gmail.com. Edital: 
http://www.gurjao.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Gurjao - PB, 28 de junho de 2024
RAYSSA EUTÁLIA GURJÃO COUTINHO BORGES

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

DISPENSA Nº DV00008/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 

e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00008/2024, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS (DIGITALIZAÇÃO) PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IBIARA – PB, REFERENTE AOS ANOS DE 2017 
A 2024; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: JOSÉ CARLOS 
CARVALHO DA SILVA LTDA - R$ 42.000,00.

Ibiara - PB, 13 de Junho de 2024
FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS (DIGITALIZAÇÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IBIARA – PB, REFERENTE AOS ANOS DE 2017 A 2024 .. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00008/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados 
de Impostos: 02.000 SECRETARIA – GABINETE DO PREFEITO, 04 122 1017 2003 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO GABINETE, 000027 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 03.000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 04 122 1017 2005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 000093 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica; 04.000 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 04 122 1017 2008 MANUTENÇÃO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 000137 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
05.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, 15 452 1017 2011 MANUTENÇÃO DA 
SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, 000214 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica; 06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 12 122 1017 2104 Manutenção das atividades 
da Secretaria Municipal de Educação, 001044 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
07.000 SACRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 10 122 1017 2080 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 001395 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica; 07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 10 301 1011 2032 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA 
ATENÇÃO PRIMARIA, 001037 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 08.000 
SECRETARIA MUN.DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO, 08 122 1017 2081 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN.DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO, 
000748 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 08.001 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSIST. SOCIAL DO MUNIC. DE IBIARA, 08 244 1012 2053 Manutenção do Bloco da Proteção Social 
Especial, 001121 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 08.002 FUNDO MUNICI-
PAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE IBIARA PB, 001500 3390.39 99 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, 
13 122 1017 2062 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA E TURISMO, 000968 3390.39 
99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica., os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento 
serão os provenientes de dotação Orçamentária vigente. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Ibiara e: CT Nº 00063/2024 - 14.06.24 - JOSÉ 
CARLOS CARVALHO DA SILVA LTDA - R$ 42.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA
AVISO DE CONVOCAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 00003/2024
A Prefeitura Municipal de Ibiara, através do Agente de Contratação, convoca as empresas HA 

MED LTDA, cadastrada no CNPJ nº 49.232.470/0001-70, MAYRLE RAYANE MIGUEL DA SILVA, 
cadastrada no CNPJ nº 55.059.912/0001-20, KAROLINE FERNANDA DA NOBREGA AMORIM, 
cadastrada no CNPJ nº 50.325.693/0001-60, e a Pessoa Física, o Srº FABIANO FURTADO MAN-
GUEIRA, cadastrado no CPF nº 040.901.654-31, para abertura dos envelopes de PROPOSTA DE 
PREÇOS E HABILITAÇÃO, no dia 08.07.2024 as 09:00 Hrs, o não comparecimento de nenhum 
representante das empresas convocadas será facultada a abertura pela Comissão de Licitação e 
publicado o resultado na imprensa oficial.

Ibiara-PB, 28 de Junho de 2024.
EDIVAN GALDINO MOREIRA

Agente de Contratação

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO.
REF: PREGÃO PRESENCIAL 17.2023.
Contrato nº 00153/2023
OBJETO: Contratação de serviços de coleta, transporte, tratamento, incineração, tratamento e 

destino final dos resíduos de serviços de saúde, conforme termo de referencia.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA – RONALDO MAS-

CENA DE OLIVEIRA. CONTRATADA: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA – CNPJ: 
09.234.399/0001-40

JUSTIFICATIVA: Por se tratar de serviços continuados, se faz necessário para continuidade 
dos serviços em andamento

REGIMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
DATA TERMO ADITIVO: 12.04.2024
VALOR: R$ 45.600,00
NOVA VIGÊNCIA: 28/04/2025
OBS: Publique-se para atendimento do disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93.
RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA
Secretário e Gestor

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPORANGA, PB

Data de abertura da sessão pública: 15/07/2024. Horário: 11:01 - horário de Brasília.
Data para início da fase de lances: prevista para ocorrer nessa mesma sessão pública.
Local: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
Legislação Aplicável: Lei Federal nº 14.133/2021
Valor Estimado: R$ 778.753,63 (setecentos e setenta e oito mil setecentos e cinquenta e três 

reais e sessenta e três centavos)
Fonte de Recurso: Ordinário
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos no prédio sede da Câmara Municipal de Itapo-

ranga/PB, CPL – Comissão Permanente de Licitação, ou no sistema de compra públicas https://
www.portaldecompraspublicas.com.br.

ITAPORANGA/PB, 27 de junho de 2024.
LARISSA BEZERRA DA SILVA 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE GESTÃO GOVERNAMENTAL

UNIDADE EXECUTIVA DO PROGRAMA JOÃO PESSOA SUSTENTÁVEL
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71002/2024
CHAVE CGM GVEK-A5WL-EAUI-43W5

A Prefeitura Municipal de João pessoa, através da Comissão Especial de Licitação do Programa 
“João Pessoa Sustentável”, instituída através da Portaria Nº 1.496/2023, torna público que fará realizar 
o certame de Pregão Eletrônico nº 71002/2024, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, na plataforma https://www.compras.gov.br (Comprasnet) – UASG 982051, do 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL E UNITÁRIO, MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO, com re-
cursos próprios e do Contrato de Empréstimo nº 4444-OC/BR – BID, a ser realizada no dia 15/07/2024, 
às 09:00 horas (horário de Brasília), tendo como objeto o “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
A DEFESA CIVIL – 3ª ETAPA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, FINANCIADO COM RECURSOS DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº 4444/OC-BR 
(BR-L 1421), FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E O BANCO INTERAMERICANO 
DE DESENVOLVIMENTO – BID”. A cópia do Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
na plataforma https://www.compras.gov.br (Comprasnet) – UASG 982051 e no Portal da Transparência 
do Município de João Pessoa, no link https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?id=9279. 
Qualquer informação será prestada através do link acima citado.

João Pessoa, 27 de junho de 2024.
Vandeivi Amâncio

Presidente da Comissão Especial de Licitação Programa “João Pessoa Sustentável”

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 08004/2024

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Secretaria de Planejamento, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar a licitação na modalidade Concorrência nº 
08004/2024, em regime de execução de empreitada por PREÇO UNITÁRIO, com tipo de licita-
ção MENOR PREÇO GLOBAL, no dia 22/07/2024, às 10h00min, tendo como objeto: OBRA DE 
REQUALIFICAÇÃO DO PARQUE ECOLÓGICO AUGUSTO DOS ANJOS, JOÃO PESSOA/PB.  A 
Concorrência será realizada em meio eletrônico na plataforma eletrônica: www.portaldecompras-
publicas.com.br  O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados, no Portal da 
Transparência do município de João Pessoa, no link https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/
licitacoes?data_inicial=2024-01-01&data_final=2024-02-26&id_secretaria_orgao=23, na plataforma 
eletrônica no link www.portaldecompraspublicas.com.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no Tribunal de Contas do Estado no link: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.
jsf Informações complementares no telefone: (83) 3213-7306/7315.

João Pessoa 28 de junho de 2024.
Leonardo de Carvalho Cavalcanti

Apoio

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08004/2024

HOMOLOGO o chamamento público nº 08004/2024, Processo Administrativo eletrônico nº 
31.228/2023, destinada a PRÉ-QUALIFICAR empresas do ramo da construção civil para apre-
sentação de proposta à CAIXA – Caixa Econômica Federal – para construção de habitações de 
interesse social no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, em área localizado 
no bairro do Varadouro, ST 23 QD 66 LT 67, com base no Relatório do agente de contratação da 
SEPLAN, que classificou em 1º lugar CONSÓRCIO VARADOURO composto das empresas: (SANCO 
ENGENHARIA LTDA e ENGENHARIA DE MATERIAIS LTDA). Demais informações no departamento 
de licitação/SEPLAN, cujo endereço encontra-se no preâmbulo do edital.

João Pessoa  28 de junho de 2024.
Ayrton Lins Falcão Filho

Secretário de Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO
AVISO DE ERRATA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00006/2024
O Agente de Contratação comunica que no Aviso de Licitação - Concorrência Eletrônica nº 00006/2024, 

onde se lê: “Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 05 de agosto de 2024. Início da fase de lances: 
08:01 horas do dia 05 de agosto de 2024”; leia-se: “Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 06 de 
agosto de 2024. Início da fase de lances: 08:01 horas do dia 06 de agosto de 2024”. Informações: das 07:00 
as 13:00 horas dos dias úteis, na Rua Francisca Claudino Fernandes, 001 - Centro - Joca Claudino - PB. 
E-mail: jocaclaudinolicitacao@gmail.com. Site: www.portaldecompraspublicas.com.br.

Joca Claudino - PB, 27 de Junho de 2024
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO
Diretor Interno da Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
AVISO DE DECISÃO DE RECURSO
CONCORRÊNCIA: Nº. 00003/2024

O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB informa a decisão de recurso do referido 
Concorrência Eletrônica, que tem como OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
Reforma de Escolas do município de Manaíra/PB, conforme Planilha Orçamentária. Assim informa 
que foram conhecidas as razões dos recursos apresentados pelas empresas EKS CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 02.750.635/0001-31 e DRX CONSTRUTECH, CNPJ 00.849.363/0001-
04, para, no mérito julgar PROCEDENTE OS PEDIDOS, conforme a decisão disponível no Portal 
de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/), inabilitando a empresa JAF 
CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA EIRELI, CNPJ n° 40.603.807/0001-33. Maiores informações 
poderão ser obtidas na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Manaíra/PB, localizada 
na Rua José Rosas, 164, 1º andar - Centro - Manaíra - PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis ou através do e-mail: licitacaoprefeiturademanaira@gmail.com.

Manaíra-PB, 27 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
DISPENSA Nº 00005/2024

AVISO – TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO
O Prefeito Municipal de Manaíra/PB, no uso de suas atribuições legais, torna público para 

conhecimento dos interessados que decidiu tornar sem efeito a Publicação do EXTRATO DE 
RESULTADO, ADJUDICAÇÃO E DE RATIFICAÇÃO da DISPENSA nº 00005/2024, que tem como 
objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de digitalização de todas 
as despesas, licitações e locação de software de busca de documentos digitalizados e serviços 
técnicos na organização do arquivo, compreendendo a seleção, catalogação e arquivamento de 
documentos gerados na Prefeitura Municipal de Manaíra - PB. Motivo: retorno a fase de classificação. 
Data da Circulação: Diário Oficial dos Municípios da Paraíba - FAMUP, dia 21 de junho de 2024, 
pag. 24; Diário Oficial do Estado da Paraíba, dia 21 de junho de 2024, página 56; e Jornal A União, 
sexta-feira, dia 21 de junho de 2024, página 26. Diário oficial da União, sexta-feira, dia 21 de junho 
de 2024, seção 3, pagina 243. Assinam: MANOEL VIRGULINO SIMÃO – Prefeito Constitucional.

MANOEL VIRGULINO SIMÃO
Prefeito Constitucional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE RESULTADO

CONCORRÊNCIA Nº 00004/2024
O AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA/PB, no uso das 

atribuições, torna público o resultado da licitação, modalidade Concorrência, na forma eletrônica, 
nº 00004/2024, que objetiva: Contratação de empresa especializada para Reforma e Construção 
de Infraestrutura no Parque da Lagoa do município de Manaíra/PB, conforme Contrato de Repasse 
Nº 927890/2022/MTUR/CAIXA; Licitante(s) Vencedor(es): JAF CONSTRUCAO E CONSULTORIA 
LTDA – CNPJ Nº 40.603.807/0001-33 – VALOR: R$ 620.300,00.

Manaíra - PB, 28 de junho de 2024.
JAIRO JUNIOR ALVES FRANÇA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 00004/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma e Construção de Infraestrutura 

no Parque da Lagoa do município de Manaíra/PB, conforme Contrato de Repasse Nº 927890/2022/
MTUR/CAIXA, no uso de suas atribuições legais que foram conferidas através pela lei federal nº 
14.133/2021, RESOLVE: ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Concorrência, na forma 
Eletrônica, nº 00004/2024, com base nos elementos constantes do processo correspondente, a: JAF 
CONSTRUCAO E CONSULTORIA LTDA – CNPJ Nº 40.603.807/0001-33 – VALOR: R$ 620.300,00.

Manaíra - PB, 28 de junho de 2024.
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 00004/2024

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E: 
HOMOLOGAR, com base na Lei 14.133/2021, o resultado da licitação, modalidade Concorrência, 
na forma Eletrônica, nº 00004/2024, que objetiva: Contratação de empresa especializada para 
Reforma e Construção de Infraestrutura no Parque da Lagoa do município de Manaíra/PB, confor-
me Contrato de Repasse Nº 927890/2022/MTUR/CAIXA; com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponente(s) vencedor(es): JAF CONSTRUCAO 
E CONSULTORIA LTDA – CNPJ Nº 40.603.807/0001-33 – VALOR: R$ 620.300,00.

Manaíra - PB, 28 de junho de 2024.
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00015/2024
O Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba – PB torna público a homologação e adjudicação 

do Pregão Eletrônico nº 00015/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS TIPO PASSEIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA-PB, conforme Edital e seus Anexos, em favor 
da empresa PHONTUALL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA, CNPJ: 14.666.954/0001-
42, no valor total de R$ 142.680,00 (cento e quarenta e dois mil, seiscentos e oitenta reais) no dia 
28/06/2024. Ficando o vencedor desde já convocado para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da expedição deste aviso, proceder com a assinatura do contrato.

Massaranduba, PB 28 de junho de 2024
CRISTIANNE ROSA NEVES COSTA DE SOUSA
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS 

DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO.
Data da sessão 18/07/2024. Horário de abertura das propostas: 10:00 horas. (Horário de Brasília).
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br/18. Edital: www.portaldecompraspublicas.com.

br/18; www.massaranduba.pb.gov.br e www.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 07h as 13h.
Massaranduba – PB, 28 de Junho de 2024.

ADRIANO DE MACENA DE SOUZA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 00023/2024 RP - ELETRÔNICO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS LEVES E PESADOS PERTECENTES A PREFEITU-
RA MUNICIPAL. Data da sessão 15/07/2024. Horário de abertura das propostas: 10:00hs. (Horário 
de Brasília). Local: www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital: www.portaldecompraspublicas.
com.br; www.massaranduba.pb.gov.br e www.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 08h às 14h.

Massaranduba – PB, 26 de Junho de 2024
ADRIANO DE MACENA DE SOUZA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 00017/2024

PREGÃO Nº 00009/2024 - ELETRÔNICO
O Prefeito Constitucional do Município de Massaranduba/PB, usando de suas atribuições legais e 

em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, demais legislações 
correlatas e, em conformidade com o resultado do Pregão nº 00009/2024 - ELETRÔNICO, devidamente 
homologado, RESOLVE tornar público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00017/2024. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCA-
ÇÃO DE CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO, COM A FINALIDADE DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA-
-PB. Ficam registados os seguintes preços: CONTRATADO: J M LOCADORA, CNPJ: 48.724.261/0001-80. 
ITEM: 01. VALOR GLOBAL: R$ 419.976,00 (quatrocentos e dezenove mil e novecentos e setenta e seis 
reais). A Ata de registro de preços detalhado com especificações dos itens, quantidade total dos itens, marca 
dos produtos, valor unitário e total de cada item está disponível, no endereço www.massaranduba.pb.gov.br.

Massaranduba/PB, 19 de junho de 2024.
JOÃO COSTA DE SOUSA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 00017/2024

PREGÃO Nº 00011/2024 - ELETRÔNICO
O Prefeito Constitucional do Município de Massaranduba/PB, usando de suas atribuições legais 

e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, demais legis-
lações correlatas e, em conformidade com o resultado do Pregão nº 00011/2024 - ELETRÔNICO, 
devidamente homologado, RESOLVE tornar público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
00017/2024. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, A MEDIDA DAS NECESSIDA-
DES, DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL. Ficam registados os seguintes preços: CONTRATADO: 
JOÃO VITOR SILVA CELESTINO, CNPJ: 47.007.832/0001-01. ITEM: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08. 
VALOR GLOBAL: R$ 878.000,00 (oitocentos e setenta e oito mil reais). A Ata de registro de preços 
detalhado com especificações dos itens, quantidade total dos itens, marca dos produtos, valor unitário 
e total de cada item está disponível, no endereço www.massaranduba.pb.gov.br.

Massaranduba/PB, 27 de junho de 2024.
JOÃO COSTA DE SOUSA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 00018/2024

PREGÃO Nº 00013/2024 - ELETRÔNICO
O Prefeito Constitucional do Município de Massaranduba/PB, usando de suas atribuições legais 

e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, demais legis-
lações correlatas e, em conformidade com o resultado do Pregão nº 00013/2024 - ELETRÔNICO, 
devidamente homologado, RESOLVE tornar público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 00018/2024. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO TUBO EM CONCRETO 
ARMADO (MANILHAS), DESTINADOS AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRU-
TURA DE MASSARANDUBA–PB. Ficam registados os seguintes preços: CONTRATADO: JOÃO 
VITOR SILVA CELESTINO, CNPJ: 47.007.832/0001-01. ITEM: 01, 02 e 03. VALOR GLOBAL: R$ 
150.400,00 (cento e cinquenta mil e quatrocentos reais). A Ata de registro de preços detalhado com 
especificações dos itens, quantidade total dos itens, marca dos produtos, valor unitário e total de 
cada item está disponível, no endereço www.massaranduba.pb.gov.br.

Massaranduba/PB, 27 de junho de 2024.
JOÃO COSTA DE SOUSA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 00020/2024

PREGÃO Nº 00014/2024 - ELETRÔNICO
O Prefeito Constitucional do Município de Massaranduba/PB, usando de suas atribuições legais e 

em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, demais legislações 
correlatas e, em conformidade com o resultado do Pregão nº 00014/2024 - ELETRÔNICO, devidamente 
homologado, RESOLVE tornar público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00020/2024. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DIVERSAS, COM SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA INCLUSOS, CONFORME DEMANDA, 
PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS LEVES E PESADOS PER-
TENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL. Ficam registados os seguintes preços: CONTRATADO: 
SEMEA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOS LTDA, CNPJ: 14.118.455/0001-10. ITEM: 
02. VALOR GLOBAL: R$ 425.000,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil reais). A Ata de registro de preços 
detalhado com especificações dos itens, quantidade total dos itens, marca dos produtos, valor unitário 
e total de cada item está disponível, no endereço www.massaranduba.pb.gov.br.

Massaranduba/PB, 27 de junho de 2024.
JOÃO COSTA DE SOUSA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 00020/2024

PREGÃO Nº 00014/2024 - ELETRÔNICO
O Prefeito Constitucional do Município de Massaranduba/PB, usando de suas atribuições legais 

e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, demais legis-
lações correlatas e, em conformidade com o resultado do Pregão nº 00014/2024 - ELETRÔNICO, 
devidamente homologado, RESOLVE tornar público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 00020/2024. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FORNECIMENTO DE PEÇAS DIVERSAS, COM SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA INCLUSOS, 
CONFORME DEMANDA, PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS 
LEVES E PESADOS PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL. Ficam registados os seguintes 
preços: CONTRATADO: SEMEA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOS LTDA, CNPJ: 
14.118.455/0001-10. ITEM: 02. VALOR GLOBAL: R$ 425.000,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil 
reais). A Ata de registro de preços detalhado com especificações dos itens, quantidade total dos 
itens, marca dos produtos, valor unitário e total de cada item está disponível, no endereço www.
massaranduba.pb.gov.br.

Massaranduba/PB, 27 de junho de 2024.
JOÃO COSTA DE SOUSA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
EXTRATO DE CONTRATO

1. CONTRATO Nº 000201/2024;
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2024;
3. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO TUBO EM CONCRETO ARMADO 

(MANILHAS), DESTINADOS AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE 
MASSARANDUBA–PB;

4. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA - CNPJ: 08.739.138/00001-19;
5. CONTRATADO: JOÃO VITOR SILVA CELESTINO - CNPJ: 47.007.832/0001-01; 
VALOR TOTAL: R$ 75.200,00
6. DATA DA ASSINATURA: 27/06/2024;
7. PRAZO: ATÉ O DIA 31/12/2024
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.011 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA
15 452 0331 2044 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE URBANISMO
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
000376 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
EXTRATO DE CONTRATO

1. CONTRATO Nº 000200/2024;
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2024;
3. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, A MEDIDA DAS NECESSIDADES, 

DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL;

4. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA - CNPJ: 08.739.138/00001-19;
5. CONTRATADO: JOÃO VITOR SILVA CELESTINO - CNPJ: 47.007.832/0001-01; 
VALOR TOTAL: R$ 439.000,00
6. DATA DA ASSINATURA: 27/06/2024;
7. PRAZO: ATÉ O DIA 31/12/2024
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2044 – Desenvolver atividade de urbanismo – 
Fontes: 15000000, 17000000, 17010000, 17060000, 17100000, 17490000
3390.30 – Material de Consumo
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
EXTRATO DE CONTRATO

1. CONTRATO Nº 000193/2024;
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2024;
3. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO, COM A FINALIDADE DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO 
DE MASSARANDUBA-PB;

4. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA - CNPJ: 08.739.138/00001-19; 
5. CONTRATADO: J M LOCADORA - CNPJ: 48.724.261/0001-80; 
VALOR TOTAL: R$ 419.976,00
6. DATA DA ASSINATURA: 19/06/2024;
7. PRAZO: ATÉ O DIA 19/06/2025;
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2044 – Desenvolver atividade de urbanismo –
Fontes: 15000000, 17000000, 17010000,17060000,17100000,17490000
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
A Prefeitura do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, através de agente de contratação, 

torna público, que no aviso de da inexigibilidade por chamamento público nº. 001/2024, publicado 
no Diário Oficial Estado (DOE) e Jornal União, dia 27/06/2024. onde se lê: CONSÓRCIO PÚBLI-
CO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI OCIDENTAL – CISCO, leia-se:  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUEIMADAS, onde se lê INEXIGIBILIDADE POR CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 
001/2024, leia-se:  INEXIGIBILIDADE POR CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 002/2024. Os demais 
atos permanecem inalterados.

Queimadas, 28 de junho de 2024
JURANDIR DA SILVA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00029/2024
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

João Barbosa da Silva, 120 - Centro - Queimadas - PB, por meio do site www.portaldecompras-
publicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO 
DE REAGENTES E INSUMOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS DO MUNICÍPIO. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 15 de Julho de 2024. 
Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasí-
lia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33922276. E-mail: licitacaopm-
queimadas2017@gmail.com. Edital: www.queimadas.pb.gov.br ou /https://tce.pb.gov.br/; www.
portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Queimadas - PB, 28 de Junho de 2024
RICARDO PEREIRA DE LIMA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00030/2024
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

João Barbosa da Silva, 120 - Centro - Queimadas - PB, por meio do site www.portaldecompraspu-
blicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECREAÇÃO, LOCAÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE BRINQUEDOS INFANTIS. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 17 
de julho de 2024. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33922276. E-mail: licitaca-
opmqueimadas2017@gmail.com. Edital: www.queimadas.pb.gov.br ou /https://tce.pb.gov.br/; www.
portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Queimadas - PB, 28 de junho de 2024
JURANDIR DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00031/2024
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

João Barbosa da Silva, 120 - Centro - Queimadas - PB, por meio do site www.portaldecompraspubli-
cas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS. Abertura da sessão 
pública: 09:00 horas do dia 18 de julho de 2024. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma 
sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 
73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 33922276. E-mail: licitacaopmqueimadas2017@gmail.com. Edital: www.queimadas.pb.gov.br 
ou /https://tce.pb.gov.br/; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Queimadas - PB, 28 de junho de 2024
RICARDO PEREIRA DE LIMA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO Nº 00001/2024

Nos termos do relatório final apresentado e observado parecer da assessoria jurídica, referente 
ao Credenciamento nº 00001/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, DURANTE 
O PERÍODO DE JUNHO A DEZEMBRO DE 2024 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, DURANTE O 
PERÍODO DE MAIO A DEZEMBRO DE 2024; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes 
credenciados: ADEILZA BATISTA DE SOUZA - R$ 2.787,42; ADILMA BATISTA DE SOUZA - R$ 
2.787,42; ADILMA PEREIRA FERNANDES - R$ 7.707,82; ADIVANA DE AGUIAR ALMEIDA - R$ 
9.037,96; ARIANY PEREIRA FERNANDES GOMES - R$ 7.707,82; CARLOS ANTONIO BARBOSA 
LIRA - R$ 2.020,26; CICERA SILVA CASADO - R$ 10.395,28; DAMIÃO FERNANDO DE MEDEI-
ROS - R$ 3.434,01; EDIVAN PEREIRA DA SILVA - R$ 2.212,32; ELIZABETH ANANIAS BARBOSA 
- R$ 7.707,82; FERNANDA GONÇALVES DE MEDEIROS - R$ 4.096,10; FRANCISCA FREIRE 
BATISTA - R$ 2.401,56; FRANCISCO DAMIÃO HENRIQUES - R$ 4.056,70; GERLENE DELFINO 
DOS SANTOS - R$ 3.526,07; GIOVANNA ALMEIDA DA SILVA - R$ 8.384,66; HELENO ALVES DA 
SILVA - R$ 3.336,91; IGOR DELFINO GOMES DA SILVA - R$ 3.526,07; JACINTO FERREIRA DA 
SILVA - R$ 2.884,52; JARDIEL QUIRINO DOS SANTOS - R$ 34.200,00; JOÃO PAULO AMARO 
DOS SANTOS - R$ 1.836,55; JOILDA RIBEIRO DE ARAUJO - R$ 2.787,42; JOSE PEREIRA DU-
ARTE - R$ 3.112,30; JOSEMAR RIBEIRO DO NASCIMENTO - R$ 34.200,00; JOSINALDO DOS 
SANTOS NASCIMENTO - R$ 34.200,00; JULIANA BATISTA BRUNO - R$ 2.787,42; LUCIANA 
VIEIRA DE SOUZA - R$ 3.638,26; MARIA APARECIDA CAMILO BEZERRA - R$ 2.009,21; MARIA 
APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA - R$ 3.996,70; MARIA DAS VITORIAS DOS SANTOS - R$ 
3.744,71; MARIA DE FATIMA ANDRÉ VIEIRA DE SOUZA - R$ 3.638,26; MARIA DE LOURDES 
DOS SANTOS SILVA - R$ 7.707,82; MARIA LUZINETE CLEMENTINO DA COSTA - R$ 7.707,82; 
MYLLENA BATISTA RIBEIRO - R$ 2.787,42; NOEL DA SILVA OLIVEIRA - R$ 3.070,62; PATRÍCIA 
CORDEIRO DE AGUIAR - R$ 7.707,82; PAULO RICARDO DA SILVA DELGADO - R$ 3.827,42; 
REINALDO ANANIAS DOS SANTOS - R$ 7.707,82; REJANE DE LIMA NUNES - R$ 7.707,82; 
SEVERINO GOMES MONTEIRO - R$ 4.567,21; SEVERINO PEREIRA DE SOUZA - R$ 2.212,32; 
SUZANA CORDEIRO DE AGUIAR - R$ 7.707,82; TAYNÁ DELFINO GOMES DA SILVA - R$ 3.526,07; 
TEREZINHA SERAFIM DOS SANTOS - R$ 2.829,90.

Remígio - PB, 20 de Junho de 2024
FRANCISCO ANDRÉ ALVES

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EM-
PREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, DURANTE O PERÍODO DE JUNHO A DEZEMBRO DE 2024 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE, DURANTE O PERÍODO DE MAIO A DEZEMBRO DE 2024. FUNDAMENTO LEGAL: 
Credenciamento nº 00001/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.050 – Secretaria 
de Educação 1230610012021 – Manutenção do Programa Merenda Escolar 3390.30 99 – Material de 
consumo Fonte: 15001000 – Recursos Livres (Ordinário) 15520000 – Transferências dos Recursos FNDE 
referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Remígio e: CT Nº 00156/2024 
- 20.06.24 - ADEILZA BATISTA DE SOUZA - R$ 2.787,42; CT Nº 00157/2024 - 20.06.24 - ADILMA 
BATISTA DE SOUZA - R$ 2.787,42; CT Nº 00158/2024 - 20.06.24 - ADILMA PEREIRA FERNANDES 
- R$ 7.707,82; CT Nº 00159/2024 - 20.06.24 - ADIVANA DE AGUIAR ALMEIDA - R$ 9.037,96; CT Nº 
00160/2024 - 20.06.24 - ARIANY PEREIRA FERNANDES GOMES - R$ 7.707,82; CT Nº 00161/2024 
- 20.06.24 - CARLOS ANTONIO BARBOSA LIRA - R$ 2.020,26; CT Nº 00162/2024 - 20.06.24 - CI-
CERA SILVA CASADO - R$ 10.395,28; CT Nº 00163/2024 - 20.06.24 - DAMIÃO FERNANDO DE 
MEDEIROS - R$ 3.434,01; CT Nº 00164/2024 - 20.06.24 - EDIVAN PEREIRA DA SILVA - R$ 2.212,32; 
CT Nº 00165/2024 - 20.06.24 - ELIZABETH ANANIAS BARBOSA - R$ 7.707,82; CT Nº 00166/2024 
- 20.06.24 - FERNANDA GONÇALVES DE MEDEIROS - R$ 4.096,10; CT Nº 00167/2024 - 20.06.24 - 
FRANCISCA FREIRE BATISTA - R$ 2.401,56; CT Nº 00168/2024 - 20.06.24 - FRANCISCO DAMIÃO 
HENRIQUES - R$ 4.056,70; CT Nº 00169/2024 - 20.06.24 - GERLENE DELFINO DOS SANTOS - R$ 
3.526,07; CT Nº 00170/2024 - 20.06.24 - HELENO ALVES DA SILVA - R$ 3.336,91; CT Nº 00171/2024 - 
20.06.24 - GIOVANNA ALMEIDA DA SILVA - R$ 8.384,66; CT Nº 00172/2024 - 20.06.24 - IGOR DELFINO 
GOMES DA SILVA - R$ 3.526,07; CT Nº 00173/2024 - 20.06.24 - JACINTO FERREIRA DA SILVA - R$ 
2.884,52; CT Nº 00174/2024 - 20.06.24 - JARDIEL QUIRINO DOS SANTOS - R$ 34.200,00; CT Nº 
00175/2024 - 20.06.24 - JOILDA RIBEIRO DE ARAUJO - R$ 2.787,42; CT Nº 00176/2024 - 20.06.24 
- MARIA APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA - R$ 3.996,70; CT Nº 00177/2024 - 20.06.24 - MARIA 
APARECIDA CAMILO BEZERRA - R$ 2.009,21; CT Nº 00178/2024 - 20.06.24 - MARIA DAS VITORIAS 
DOS SANTOS - R$ 3.744,71; CT Nº 00179/2024 - 20.06.24 - MARIA DE FATIMA ANDRÉ VIEIRA DE 
SOUZA - R$ 3.638,26; CT Nº 00180/2024 - 20.06.24 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA - R$ 
7.707,82; CT Nº 00181/2024 - 20.06.24 - MARIA LUZINETE CLEMENTINO DA COSTA - R$ 7.707,82; CT 
Nº 00182/2024 - 20.06.24 - JOSEMAR RIBEIRO DO NASCIMENTO - R$ 34.200,00; CT Nº 00183/2024 
- 20.06.24 - JOÃO PAULO AMARO DOS SANTOS - R$ 1.836,55; CT Nº 00184/2024 - 20.06.24 - MYL-
LENA BATISTA RIBEIRO - R$ 2.787,42; CT Nº 00185/2024 - 20.06.24 - NOEL DA SILVA OLIVEIRA - R$ 
3.070,62; CT Nº 00186/2024 - 20.06.24 - PATRÍCIA CORDEIRO DE AGUIAR - R$ 7.707,82; CT Nº 
00187/2024 - 20.06.24 - PAULO RICARDO DA SILVA DELGADO - R$ 3.827,42; CT Nº 00188/2024 - 
20.06.24 - REINALDO ANANIAS DOS SANTOS - R$ 7.707,82; CT Nº 00189/2024 - 20.06.24 - REJANE 
DE LIMA NUNES - R$ 7.707,82; CT Nº 00190/2024 - 20.06.24 - SEVERINO PEREIRA DE SOUZA - R$ 
2.212,32; CT Nº 00191/2024 - 20.06.24 - TAYNÁ DELFINO GOMES DA SILVA - R$ 3.526,07; CT Nº 
00192/2024 - 20.06.24 - TEREZINHA SERAFIM DOS SANTOS - R$ 2.829,90; CT Nº 00193/2024 - 
20.06.24 - SEVERINO GOMES MONTEIRO - R$ 4.567,21; CT Nº 00194/2024 - 20.06.24 - SUZANA 
CORDEIRO DE AGUIAR - R$ 7.707,82; CT Nº 00195/2024 - 20.06.24 - JOSE PEREIRA DUARTE - R$ 
3.112,30; CT Nº 00196/2024 - 20.06.24 - JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO - R$ 34.200,00; 
CT Nº 00197/2024 - 20.06.24 - JULIANA BATISTA BRUNO - R$ 2.787,42; CT Nº 00198/2024 - 20.06.24 
- LUCIANA VIEIRA DE SOUZA - R$ 3.638,26.

26  A UNIÃO  –  João Pessoa, Paraíba - SÁBADO, 29 de junho de 2024 Publicidades


